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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 9.723, DE 11 DE JULHO DE 2023.
Designa Gestora da Parceria celebrada 
com a organização da sociedade civil 
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciamento das 
parcerias celebradas pelo Município com as organizações 
da sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, V, alínea g da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica a Secretária Municipal de Proteção e Bem 
Estar Animal, Sra. MARIELLE STEPHANE BARBOSA, 
designada como Gestora do Termo de Fomento identificado 
abaixo, firmado pelo Município:

Nº do Termo Entidade Valor

21/2023 Associação SOS Focinho Carente R$ 24.000,00

Art. 2º Compete à Gestora ora nomeado as seguintes 
atribuições, sem prejuízo de outras constantes na Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da Parceria;

II - informar ao Prefeito Municipal a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados,

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de que trata o art. 59.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de 
julho de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.724, DE 11 DE JULHO DE 2023.
Concede afastamento sem vencimentos 
ou remuneração a servidora que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, nos termos da Lei Complementar nº 
91, de 26 de janeiro de 2010, e art. 2º, da Lei Complementar 
nº 101, de 24 de novembro de 2011, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 6714/2023, em 27 de junho de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Concede à servidora ISABELE CRISTINA DE 
SOUZA ALVES, portadora do RG/SP 45.545.116-3, ocupante 
do emprego público permanente de Técnico do Executivo IV 
- Especialidade: Recepção – Atendimento – Escrituração I, 
admitida através da Portaria nº 5.670, de 16 de setembro 
de 2023, 02 (dois) anos de licença sem vencimento ou 
remuneração, para tratar de interesses particulares, a partir 
de 1º de agosto de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

11 de julho de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Extrato de Contrato: Contrato nº 175/2023; Inexigibilidade 
de Licitação nº 6.982/2023; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: CFS Shows 
e Eventos Ltda Epp; Objeto: Apresentação do show da 
cantora Berê Conceição e banda, Tributo a Tina Turner, 
Cover, no evento Barra Rock Fest V; Valor do Contrato: 
R$ 18.000,00; Vigência do Contrato: 07/09/2023; Data do 
Contrato: 07/07/2023.

Extrato de Contrato: Contrato nº 176/2023; Inexigibilidade 
de Licitação nº 6.983/2023; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Teaser 
Produções Artísticas e Musicais Ltda; Objeto: Apresentação 
da banda Rodrigo Teaser, Tributo ao Rei do Pop, Michael 
Jackson, Cover, no evento Barra Rock Fest V; Valor do 
Contrato: R$ 55.000,00; Vigência do Contrato: 06/09/2023; 
Data do Contrato: 07/07/2023.
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Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 
177/2023; Pregão Presencial nº 029/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
MRB Materiais de Construção Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem aditar o ajuste primitivo, a 
fim de ampliar o objeto da licitação e do contrato em 22%; 
Valor do Contrato: R$ 15.310,68; Vigência do Contrato: até 
18/10/2023; Data do Contrato: 10/07/2023.
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